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ATA DE REGISTRO DE PEOS Nu C34/2023 SMS 

Processo n2 55.215/2022 

Pregão Eletrônico nQ: 003/2023-SMS 

órgão Gere nciador: Coordenação de Apoio Técnico Administrativo 

órgão(s) participante(s): Secretaria Municipal de Saúde 

A SECRETARIA MUNiCIPAL. DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Rotary Club. n° 69, Centro nesta Cidade, inscrita no CNP)/MF sobo nq 34,308.797/0001-00, neste ato 

devidamente representada pelo limo. Sr. Secretário Municipal de Saúde, Vinicius de Brito Rodrigues, 

brasileiro,. casado, médico, residente á Praça Clemente Brito, nu 16 CEP: 45.020-385 Bairro Recreio 

nesta cidade, portador do RG ri§ 85.026.050-1 SSP/BA e CPF n9  014.490.155-22, nomeado pelo Decreto 

n.2  22 428, de 02 de fevereiro 2023, publicado em 02/02/2023, considerando a homoiogaço da 

licitação na modalidade de prego, na forma &etrõnica, para REGISTRO DE PREÇOS n2 003/2022, em 

13/0212023, processo administrativo nu Processo nu 55.215/2022. RESOLVE registrar os preços da 
ornnr&,;A inrIirrI p ri(;iIfirr$p ~x ATA d 	nrrIn rrrn xri df - r5r, rwr ø1 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se aS partes as normas 

constantes na Lei nu 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, na lei n2  8.666. de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações, rios Decretos Municipais riQ 20.191, de 2020 e 15.499, de 2013. Ademais, as 

especificações técnicas constantes do Processo nu Processo n9 55.215/2022,e no EDITAL n9 003/2022, 

assim como todas as obrigações e demais condições descritas no Edital, no Termo de Referência, nu 

Contrato e na Proposta de Preços, integram esta Ata de Registro de Preços independente de 

transcrição. 

1. DO OBJETO. 

1.1 A presente ata tem por objeto  o Registro. de Preços parao REGISTRO 'DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JUR(DICA(S) ESPECIALIZADA(S) OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE 

BENS PERMANENTE JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, CONFORME PROPOSTA FUNDO A 

FUNDO N2 13822.3970W11170-10, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VITORIA DA 

CONQUISTA - BA, de acordo com as especificações quanttdades estimadas e demais condições 

constantes no Termo de Referência e no Edital da licitação. 

, 	 ' * 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contrataçãd pretendida, sendo 

assegurado ao benef ciar o do registro preferênda em igualdade de condições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
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Lote P41. item n, 
A 	OOOk & MA" Q, kJ0TADA U.F. Q. Solicitada 

Vaio, 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 

ris 

2 L1 
dntcros e mairef ial do t olifecçAO 
aiijrnnIo 

Anda&r 	tipo 	.rtculadi, 	rodízios
213,50 R$ 427,00  

1 
Vakw Total da 131.9h4.»JR$427,001 

2.1.1 O valor da presente Ata de Registro de preços é o valor ofertado pelo beneficiário para o(s) lote(s) 
02, resultante da licitação e constante da proposta apresentada, que perfaz o valor de R$ 427,00 
(quatrocentos e vinte e sete reais). 

2.2. O fornecedor classificado é o que se seguê: 

EMPRESA FORNECEDORA: CASA DO HOSPITAL PRODUTOS ORTOPEDICOS E HOSPITALAR 
[TOA 

CNPJ: 05.891.600/0001-X RAZÃO SOCIAL: CASA DO HOSPITAL PRODUTOS 

ORVOPEDCOS £'HOSPlTAI.AR iT)A 

ENDEREÇO: Av. Getulio Vargas n91219 Bairro: Centro 

CIDADE: Feira de Santana 	EIA UF:BA CEP: 44.001-525 

I&tPUN 	(!) 991/1UV1$ / $bZ5$U1 	/3011.b5132 

ENDEREÇOELETRÕNICO: vendas@casadohospital.com.br  

REPRESENTANTE: EMILIO CLESER DE OUVEIRA RIBEIRO 

RG n 	3889524-23 CPF N° 519.629.345.00 

3. DO CADASTRO RESERVA. 

3.1. Se houver empresa participante do certame lkitatório que aceite fornecer o item registrado nesta 

ata pelo mesmo preço do 1V ciassificado na licttação, esta integrará o Anexo 1 desta Ata (Cadastro de 

Reserva), podendo fornecer o referido item apenas nas hipÓteses de exclusão do fornecedor classificado 

em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 

'.2. As empresas que integrarem o cadastro de reserva somente terão sua proposta, bem como sua 

documentação hai(itatória, anaIsada, para fins de aceitação e habilitação, quando houver necessidade 

de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses mencionadas. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR BENEFICIAM DA ATA. 

4.1. Os detentores dos preçcs registrados deverão cumprir o compromisso firmadopor intermédio do 

presente instrumento, nos termos dispostos no Decreto n2 15.499/2013 e no Edital de Pregão e seus 

'rvxos, e cumprir, integralmente, todas as cláusulas e condições constantes dos contratos ou 
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instrumentos equivalentes porventura firrndos, sob.pena de revogação cia presente Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das aplicações das penalidades cabíveis. 

5.005 ACRESCI MOS E SUPRESSÕES 

5.1 Ë vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 19  do art. 65 da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993. 

6. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. A ata de registro de preços, durantr  sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vartagem e respeitadas, no que couberem, 

.. 	 UC 	 ..dp1Uiu I# UU L'tJ%V lVILliltUPM I' 

15499, de 2013, 

U. As aquisições ou contratações adicionais por parte de órgãos Não Par1cipantes, na forma do art. 22 
do Decreto n.9  15.499/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos totais fixados no item 21,, por item, assrr como a totalidade das adesões não poderá 

exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independente do número de órgãos Não 
Participantes que aderirem. 

6.3. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de preços, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão 

Gerenciador e com os órgãos Participantes de Compra Nacional 

7. DA VALIDADE DA ATA. 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de,  11 /QY/cY-3  tendo 

validade até  J  /,y2.4   não podendo ser prorrogada. 

S. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS. 

8.1. As condições gerais do fornecimento do produto ou prestação de serviços, tais como os - prazos 
para entrega e recebimento do objeto, als obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
sanções e demais condições de ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, na minuta de 

contrato, no Edital da Licitação é na legislação citada em epígrafe. 

9. DA UIVUU3AÇÀO. 

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que ê condição 

indispensável para sua eficácia,-será providenciada pelo Órgão Gerencíador até o - quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

9.2. Nos termos da Lei Municipal n2  1.851, de 2012, a presente ata de registro de preços deverá ser 

publicada no Diário Oficial do Município, estando disponível para consulta no sítio 
etetrônico:http://dom,pmvc.ba,gov.br/.   
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93. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) tias de Igual teor, que, 
oepos cie uaa e acnaaa em oroem, vai assrnacia peias partos e encamnnad coptaaos demais Orgos 
participantes (se houver),  

10. DO FORO, 

10 1, rica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista — BA, para dirimir as dúvidas, corfiits ou 
ornisses oriundas do presente Termo, com renúncia expressa de qualquer outro por mais especial que 
seja. 
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CERTIFICADO DE ASSINATURA ELETRÔNICA AVANÇADA 

A DAUTtN 3LOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas corno 
Dautin flIokchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direto cue, o arcjuivo digital especificaao com o 
tipo documental Contrato e representado rela  função hasti cnptog(ática conhecida como SHA.256, de código 
affa3898973620oQf8c643be985b97466a6MdtDOcb4005dabebf7cd640865 estabelecido entre as partes 
identificadas conforme segue Emilio Cleber de C)Iivoira Ribeiro (519.t**. *.D0), sendo estes os responsáveis 
pelo aceite e consenso de, conteúdo to a-goivo submetido, foi registraco de acordo com as legislações e 
normas vigentes' classilcado corno assinatura eletrônica avançada2  através ca rede blockchain Polygon, sob o 
identificador único deno-ninado ID 124554 dentro d sisterne. 

A operacàn de assinatura eletrónica avançada do documento Intitulado CONTRATO VITORIA DA 
CONQUISTA -, cujo assumo é 'jescritc como "CONTRATO ViTORIA DA CONQUISTA". faz proia de que em 
2810312023 14:18:33, o responsável Casa do Hospital Produtos Ortopédicos e Hospitalares Lida 
(05.891.600/0001-00) loba posse do arquivo com as mesmas caractedsticas que foram reproduzdas na prova 
de autenticidade, sendo de Casa do Hospial Produtos Olopedicos e i-icispitalare3 Ltda a responsabilidade, 
única e exclusiva. pela Idoneidade do dcuniento apresentad. a DAUTIN Blockctiain Co. 

Este CERTIFICADO foi emtido em 2810312023 14:26:54 através co sistema de registro eIetriico da empresa 
DAUTIN Blockcbain Co. de acordo com o Ai. 10, § 2e da MP 2200-22001 Art. 107 do Códico Civil e Ari. 411 
em seus §§ 20  e 30  ao Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o curnpilmento do 
Decreto 10278/2020 

Para mais informações sobre a operaç.c acesse o site https:/lwww.dauhn.com  e ri/orne o código da 
transação blockciair 0x382c3e5511 376d8631 a94d6øc8aaed 1 d4ccfe3aa9cf22l c?S53bfaa3aaa788. 
Também é possível acessar a corioulla através da rede btockchairi em http:llpoIygonscan.com( 

Legislação Vigente: Medida Provisória ri" 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil 

Lei 14,06312020, oriunda da conversão de Medida Provisória 983/2020; assinatura eletrônica avançada é definida sendo 
a que utiliza certificados não emiVdos pela ICP-BrasP ou outro rnec de ccmprovaçáo da autoria e da integridade de 
documentos em forma eletrônica, desde que admitido pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a cuen" for oposto 
ri ono imenlo 


